
 
PROGRAMA DE DISCIPLINA 

 

Disciplina: Direito Processual Penal I                                                         Código: JUR 428 

Curso: Direito                                                                        Semestre da oferta da disciplina: 5º 

Créditos: 04 Carga Horária: 60 Horas-aulas: 72 

 

1. EMENTA: 

Introdução. História do processo penal. Princípios constitucionais do processo penal. Fontes do 

processo penal. Interpretação da lei processual penal. A lei processual no tempo e no espaço. A lei 

processual em relação às pessoas. Sistemas processuais. Da fase de investigação e do inquérito 

policial. Sujeitos Processuais. Ação penal. Jurisdição e competência. Atos Processuais. 

 

2. OBJETIVOS: 

Proporcionar conhecimentos sobre o processo penal como mecanismo de garantia de direitos 

fundamentais e tecnologia punitiva. 

 

3. CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 

 

I – INTRODUÇÃO.  

II – HISTÓRIA DO PROCESSUAL PENAL 

III – PRINCIPIOS CONSTITUCIONAIS DO PROCESSO PENAL 

IV – FONTES DO PROCESSO PENAL. 

VI – INTERPRETAÇÃO DA LEI PROCESSUAL PENAL 

VII – A LEI PROCESSUAL NO TEMPO E NO ESPAÇO 

VIII – A LEI PROCESSUAL EM RELAÇÃO ÀS PESSOAS 

IX – SISTEMAS PROCESSUAIS 

X – A PERSECUÇÃO PENAL COMO MECANISMO DA TECNOLOGIA PUNITIVA 

DIVIDIDA EM FASES: PRIMEIRA FASE DO PROCESSO PENAL (DA FASE DE 

INVESTIGAÇÃO E DO INQUÉRITO POLICIAL); SEGUNDA FASE (FASE 

INTERMEDIÁRIA); TERCEIRA FASE (FASE DE JULGAMENTO); FASES EVENTUAIS 

(FASE CAUTELAR; FASE RECURSAL; FASE DE EXECUÇÃO PENAL)  

XI – SUJEITOS PROCESUAIS: MINISTÉRIO PÚBLICO; JUIZ; IMPUTADO; VÍTIMA. 

XII – DA AÇÃO PENAL – CLASSIFICAÇÃO DA AÇÃO PENAL SEGUNDO O CRITÉRIO 

DA TITULARIDADE: AÇÃO PENAL PÚBLICA (INCONDICIONADA E 

CONDICIONADA); AÇÃO PENA PRIVADA (PERSONALÍSSIMA E SUBSIDIÁRIA DA 

AÇÃO PENAL PÚBLICA). A AÇÃO PENAL PÚBLICA COMO PROVIMENTO 

ACUSATÓRIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

XIII – DA JURSIDICÃO E DA COMPETÊNCIA 

XIV – DOS ATOS PROCESSUAIS 

 



 
4. AVALIAÇÃO 

 

A avaliação poderá ocorrer por meio de debates, trabalhos individuais e em grupos, exposição de 

painéis, relatórios e pareceres pessoais, a critério do professor. 

 

      Além desses trabalhos o aluno será avaliado através de prova que poderá ser escrita, oral ou 

através de seminários. 

      Serão três (3) avaliações por semestre: 

1ª avaliação – obrigatória, na forma escrita e objetiva com valor de 10 (dez) pontos, devendo o 

acadêmico alcançar média igual ou superior a 6,0 (seis).  

2ª avaliação – obrigatória, na forma escrita com valor de 10 (dez) pontos, devendo o acadêmico 

alcançar média igual ou superior a 6,0 (seis).  

3ª avaliação – obrigatória e na forma escrita (trabalho escrito com valor de 5,0 pontos + 

apresentação de seminário com valor de 5,0 pontos = totalizando 10 (dez) pontos, devendo o 

acadêmico alcançar média igual ou superior a 6,0 (seis). 

      O resultado de cada avaliação será determinado através da somatória das atividades 

desenvolvidas em sala de aula, na pesquisa, na montagem dos trabalhos e sua apresentação e 

provas escritas e formais. 
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